
Volume: 5 - Número: 385 de 30 de Maio de 2023

DATA: 30/05/2023

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARACAÇUMÉ/MA

CPF: ***338443**
Data: 30/05/2023

IP com n°: 192.168.0.106
www.maracacume.ma.gov.br/diariooficial.php?id=

500

DIÁRIO OFICIAL

APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://maracacume.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 98985346792

E-mail: adm.maracacume@gmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

Prefeitura Municipal de Maracaçume

AV DAYSE DE SOUSA SN - CENTRO - 65289-000

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Maracaçumé

EXECUTIVO

aDOM 1/7www.maracacume.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 385/2023 - 30/05/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA   |   EXECUTIVO   |   

SUMÁRIO

ATOS DO EXECUTIVO

RESOLUÇÃO: 004/2023 - DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

PARA A PRÓXIMA FASE DO

PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DO CONSELHO TUTELAR DE MARACAÇUMÉ, ESTADO DO MARANHÃO

RESOLUÇÃO: 005/2023 - DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS AOS(ÀS) CANDIDATOS(AS) E 

RESPECTIVOS(AS) FISCAIS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO(S) CONSELHO(S) 

TUTELAR(ES) E SOBRE O PROCEDIMENTO DE SUA APURAÇÃO

PORTARIA: 007/2023 - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE LAVAGEM DE MÃOS E HIGIENE PARA CRIANÇAS 

E ADOLESCENTES NA PRÉ-ESCOLA E SÉRIES INICIAS DO ENSINO FUNDAMENTAL

CPF: ***.338.443-** - Data: 30/05/2023 - IP com n°: 192.168.0.106
Autenticação em: www.maracacume.ma.gov.br/diariooficial.php?id=500

aDOM 2/7www.maracacume.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 385/2023 - 30/05/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA   |   EXECUTIVO   |   

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATOS DO EXECUTIVO - RESOLUÇÃO: 004/2023

Resolução Nº 04/2023-CMDCA-MARACAÇUMÉ/MA

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS PARA A 
PRÓXIMA FASE DO
PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DO CONSELHO TUTELAR DE MARACAÇUMÉ, ESTADO DO 
MARANHÃO.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maracaçumé no Estado do Maranhão, no uso de su as 
atribuições regimentais.

Considerando a Lei Federal 8.069/90;
Considerando o Edital Nº 01/2023/CMDCA/ MARACAÇUMÉ/MA de 31 de março de 2023, que trata da escolha dos membros do 

conselho tutelar do município de Maracaçumé, publica a relação de candidaturas REGISTRADAS e DEFERIDAS, conforme o referido d ocumento. 
Resolve:
Art. 1° Homologar as candidaturas que participarão das etapas seguintes do processo de Escolha unificada para membros do Conselho 

Tutelar, de acordo com o Capítulo XIX da Lei Municipal nº 149/2023, de 23 de março de 2023 e o item 7.10 do Capítulo 07 no ed ital 01/2023/CMDCA/ 
MARACAÇUMÉ/MA de 31 de março de 2023.

Nº DA
ORDEM

CANDIDATOS INSCRITOS DEFERIDOS A PARTICIPAR DAS ETAPAS SEGUINTES DO 
PROCESSO.

001. VALTEIR MONTELO SILVA

002. LILIENE OLIVEIRA FERREIRA

003. ANTONIO DA SILVA LIMA

004. VALDIR SANTOS DA CRUZ

005. DEUZINETE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

006. DIÉSSICA LANE DA SILVA E SILVA

007. JEFFERSONS COSTA

008. WLIANNE ARAÚJO FEITOSA

009. RAIMUNDO VIEIRA FILHO

010. JAILSON DE OLIVEIRA SANTOS BRITO

011. IDENILSON SOUSA SANTANA

012. ELIENE SOUSA DA SILVA RIBEIRO

013. JONALD DE SOUSA SOARES

014. ANTONIA FRANCISCA DOS SANTOS LIMA

015. AMANDA FARIAS SANTOS

016. WELBERT MASCOTE SOUSA MAIA

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência Publique-se e Cumpra-se.

          GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO CMDCA DE MARACAÇUMÉ, EM 30 DE MAIO DE 2023.

José Márcio Silva de Sousa
Presidente do Conselho Municipal

Dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ATOS DO EXECUTIVO - RESOLUÇÃO: 005/2023

Resolução Nº 05/2023-CMDCA-MARACAÇUMÉ/MA

DISPÕE SOBRE AS CONDUTAS VEDADAS AOS(ÀS) CANDIDATOS(AS) E 
RESPECTIVOS(AS) FISCAIS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 
DO(S) CONSELHO(S) TUTELAR(ES) E SOBRE O PROCEDIMENTO DE SUA APURAÇÃO.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Maracaçumé no Estado do Maranhão, no uso de su as 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 149, de 2023, e; 

Considerando o art. 139 Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art. 7º, da Resolução CONANDA nº 170/14, que lhe 
conferem a presidência do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e,
Considerando que o art. 7º, §1º, letra “c”, da Resolução CONANDA nº 170/14, dispõe que à Comissão Eleitoral do CMDCA cabe definir as condu tas 
permitidas e vedadas aos(às) candidatos(as) a membros do(s) Conselho(s) Tutelar(es);
Considerando ainda, que o art. 11, § 6º, incisos III e IX, da Resolução CONANDA nº 170/14, aponta também ser atribuição da Comissão Eleito ral do 
CMDCA, analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no di a da votação, bem como 
resolver os casos omissos,

Resolve:
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Art. 1° A campanha dos(as) candidatos(as) a membros do Conselho Tutelar é permitida somente após a publicação da lista final dos(as) candidatos(as) 
habilitados(as) no Processo de Escolha e será encerrada a meia noite da véspera do dia da votação.

Art. 2° Serão consideradas condutas vedadas aos(às) candidatos(as) devidamente habilitados ao Processo de Escolha dos membros do Cons elho 
Tutelar de 2023 e aos(às) respectivos(as) fiscais:

1.) Da Propaganda

a.) oferecer, prometer ou solicitar dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza;
b.) perturbar o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos sonoros ou sinais acústicos;
c.) fazer propaganda por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa confundir com moeda;
d.) prejudicar a higiene e a estética urbana ou desrespeitar posturas municipais ou que impliquem qualquer restrição de direito;
e.) caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública;
f.) fazer propaganda de qualquer natureza, que for veiculada por meio de pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, faixas e 
assemelhados, nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum ( cinema, clubes, 
lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade privada), inclusive postes de iluminação púb lica e sinalização de 
tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos; 
g.) colocar propaganda de qualquer natureza em árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como em muros, cercas e t apumes 
divisórios, mesmo que não lhes causem dano;
h.) fazer propaganda mediante outdoors, sujeitando-se a empresa responsável e candidatos(as) à imediata retirada da 
propaganda irregular.

2.) Da campanha para a escolha

a.) confeccionar, utilizar ou distribuir por comitê, candidato(a) ou com a sua autorização, camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cesta básicas 
ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao(à) eleitor(a);
b.) realizar showmício e evento assemelhado para promoção de candidatos(as), bem como apresentação, remunerada ou não, de artista s com a 
finalidade de animar comício ou reunião de campanha;
c.) utilizar trios elétricos em campanha, exceto para a sonorização de anúncio de comícios;
d.) usar símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às empregadas por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de economia 
mista;
e.) efetuar qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para a veiculação de propaganda em bens particulares, cuja cessão deve ser espontânea e 
gratuita.

3.) No dia do processo de escolha

a.) usar alto-falantes e amplificadores de som ou promover comício ou carreata;
b.) arregimentar eleitor ou fazer propaganda de boca de urna;
c.) até o término do horário de votação, contribuir, de qualquer forma, para aglomeração de pessoas portando vestuário padronizad o, de modo a 
caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos;
d.) fornecer aos(às) eleitores(as) transporte ou refeições;
e.) doar, oferecer, prometer ou entregar ao(à) eleitor(a), com o fim de obter -lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
emprego ou função pública, desde o registro de candidatura até o dia da eleição, inclusive (captação de sufrágio);
f.) padronizar, nos trabalhos de votação, o vestuário dos(as) seus(suas) respectivos(as) fiscais.

4.) Das Penalidades

Art. 3º O desrespeito às regras apontadas no art. 2º desta Resolução caracterizará inidoneidade moral, deixando o(a) candidato(a) pas sível de 
impugnação da candidatura, por conta da inobservância do requisito previsto no art. 133, inciso I, do Estatuto da Criança e d o Adolescente e no Art. 
144, da Lei Municipal nº 149/2023.

5.) Do Procedimento de Apuração das Condutas Vedadas

Art. 4º Qualquer cidadão ou candidato(a) poderá representar à Comissão Eleitoral do CMDCA contra aquele(a) que infringir as normas de sta 
Resolução, instruindo a representação com provas ou indícios de provas da infração.

Art. 5º No prazo de 01 (um) dia contado do recebimento da notícia da infração às condutas vedadas previstas nesta Resolução, a Comiss ão Eleitoral 
do CMDCA deverá instaurar procedimento administrativo para a devida apuração de sua ocorrência, expedindo -se notificação ao(à) infrator(a) para 
que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 02 (dois) dias contados do recebimento da notificação (art. 11, § 3º, inciso I, da Resolução CONANDA 
nº 170/14).

Parágrafo único – O procedimento administrativo também poderá ser instaurado de ofício pela Comissão Eleitoral do CMDCA, assim que tomar 
conhecimento por qualquer meio, da prática da infração.

Art. 6º A Comissão Eleitoral do CMDCA poderá, no prazo de 02 (dois) dias do término do prazo da defesa:
– Arquivar o procedimento administrativo se entender não configurada a infração ou não houver provas suficientes da autoria, no tificando-se o 
representado e o representante, se o caso;
– Determinar a produção de provas em reunião designada no máximo em 02 (dois) dias contados do decurso do prazo para defesa (ar t. 11, § 3º, inciso 
II, da Resolução CONANDA nº 170/14).

Art. 7º Finalizada a reunião designada para a produção das provas indicadas pelas partes, a Comissão Eleitoral decidirá, fundamentada mente, em 02 
(dois) dias, notificando-se, em igual prazo, o(a) representado(a) e, se o caso, o(a) representante, que terão também o mesmo prazo para interpor 
recurso, sem efeito suspensivo, à Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (art. 11, § 4º, da Resolução CONANDA nº 
170/14).

Parágrafo único – A Plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente decidirá em 02 (dois) dias do término do prazo da 
interposição do recurso, reunindo -se, se preciso for, extraordinariamente (art. 11, § 4º, da Resolução CONANDA nº 170/14).

CPF: ***.338.443-** - Data: 30/05/2023 - IP com n°: 192.168.0.106
Autenticação em: www.maracacume.ma.gov.br/diariooficial.php?id=500

aDOM 4/7www.maracacume.ma.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 385/2023 - 30/05/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ/MA   |   EXECUTIVO   |   

Art. 8º No prazo máximo de 02 (dois) dias do término do prazo para apreciação do recurso eventualmente interposto, a Comissão Eleitor al do CMDCA 
encarregada de realizar o Processo de Escolha, fará publicar a relação dos(as) candidatos(as) habilitados(as), enviando, em i gual prazo, cópia ao 
Ministério Público. (art. 11, § 5º, da Resolução CONANDA nº 170/14).

Art. 9º O(A) representante do Ministério Público, tal qual determina o art. 11, § 7º, da Resolução CONANDA nº 170/14, deverá ser cien tificado de todas 
as decisões da Comissão Eleitoral do CMDCA e de sua Plenária, no prazo de 02 (dois) dias de sua prolação.

Art. 10º Os prazos previstos no art. 3º seguirão a regra do art. 172 do Código de Processo Civil (Lei Federal nº 5.869, de 11/01/197 3), ou seja, realizar-
se-ão em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

6.) Da Publicidade desta Resolução

Art. 11º Para que o teor desta Resolução seja de conhecimento de todos os munícipes e candidatos(as), ela deverá ter ampla publicidade, sendo
publicadano Diário Oficial do Município ou meios equivalentes, além de ser afixada em locais de grande acesso ao público e noticiada em rádios, jornais e
outros meiosde divulgação, inclusive e se possível, pela internet.

Art. 12º A fim de que os(as) candidatos(as) não aleguem desconhecimento do teor desta Resolução, a Comissão Eleitoral do CMDCA fará reunião com
eles(as) em 02 (dois) momentos do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar:

a.) antes do início da campanha, tão logo seja publicada a relação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) e considerados(as) habili tados(as) – art. 11, §§ 
5º e 6º, da Resolução CONANDA nº 170/14;
b.) na véspera do dia da votação.

Parágrafo único - Em cada uma dessas reuniões, será lavrado Termo de Compromisso, assinado por todos(as) candidatos(as) a Membros do 
Conselho Tutelar e integrantes da Comissão Eleitoral, no sentido de que as regras previstas nesta Resolução serão devidamente respeitadas, sob 
pena de impugnação da candidatura (art. 11, § 6º, inciso I, da Resolução CONANDA nº 170/14).

7.) Da Disposição Transitória

Art. 13º Quando da vigência da Lei Federal nº 13.105, de 16/03/2015, que instituiu o novo Código de Processo Civil, o mencionado dis positivo legal 
indicado no art. 3º desta Resolução será substituído pelo art. 212.

Art. 14º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência Publique-se e Cumpra-se.

          GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO CMDCA DE MARACAÇUMÉ, EM 30 DE MAIO DE 2023.

José Márcio Silva de Sousa
Presidente do Conselho Municipal
Dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA DESPORTE E LAZER - ATOS DO EXECUTIVO - PORTARIA: 007/2023

PORTARIA Nº 007, DE 30 DE MAIO DE 2023

Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para
crianças e adolescentes na pré-escola e séries inicias do ensino 
fundamental.

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o disposto do Art. 37, inciso II, da Constituição 
Federal, no Art. 19, inciso II, da Constituição Estadual e, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Município de Maracaçumé -MA, o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para
crianças e adolescentes na pré-escola e séries iniciais do ensino fundamental.

Art. 2º A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas municipais, considerando as vulnerabilidades locais e 
tendo em vista apromoção da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma escalonada, considerando metas progressivas, não 
inferiores a 10% das escolas públicas municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidospela Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO I DAS DIRETRIZES

Art. 3º Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre 
gestores e técnicos municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o responsável pelo abastecimento de água para 
consumo humano, dentre outros atores locais estratégicos.

Art.4º Participação social para o desenvolvimento do Programa, como estratégia para a disseminação do conhecimento no
âmbito da comunidade escolar e a nível comunitário.

Art.5° Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre
os procedimentos corretos para a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais estratégicos das escolas.

Art.6º O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e sabão para o desenvolvimento de atividades coletivas 
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de lavagem demãos, com frequência mínima semanal.
Art.5° O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contínua, ou seja, sem interrupções na prestação deste 

serviço essencial.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 7º. Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados à partir da data de publicação desta Portaria, para a 
elaboração do planejamento estratégico relacionado à implantação do referido Programa, incluindo as metas progressivas e critérios técnicos 
descritos no parágrafo único do Art. 2º.

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLADIMIR FRANÇA FLORES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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